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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSU/UFRPE Nº 599, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

 

Aprova Ad referendum do CONSU afastamento 
integral de curta duração da Senhora Reitora da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco 
Professora Maria José de Sena, para a cidade de 
Chiclayo - Peru. 

 

A Vice-Reitora respondendo pela Presidência do Conselho Universitário da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e em virtude da urgência do assunto 
exarado no Processo UFRPE Nº 23082.010351/2025-28,  

 
RESOLVE      
 
 
Art. 1º  Aprovar, Ad referendum do Conselho Universitário desta Universidade Federal Rural de 

Pernambuco (UFRPE), o afastamento integral de curta duração, no período de 4 a 8 de maio de 2025, da 
Senhora Reitora desta Universidade, Professora Maria José de Sena, de acordo com o art. 58 da Portaria 
nº 928, do Ministério da Educação, datada de 5 de dezembro de 2022, publicada no DOU de 6 de 
dezembro de 2022, para participar do  II Cumbre Iberoamericana de Educación Superior, a ser realizado 
na Universidad Señor de Sipán, na cidade Chiclayo no  Peru, conforme consta do Processo acima 
mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 23 de abril de 2025. 

 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
 
 
 
 

Profa. Maria do Socorro de Lima Oliveira 
  VICE-REITORA   

 

 

 
 
 

 


